
 

                                                                                          
 

  

EDITAL Nº  612/2023, de  23 de novembro de 2023 

15º ENET – ENCONTRO NACIONAL DE ESCOLAS TÉCNICAS DA UBES 
  

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, por meio da Diretoria de 
Assuntos Estudantis da reitoria - DAEST/RET, torna público que estão abertas as inscrições para 
participação a participação discente no 15º ENET – Encontro Nacional de Escolas Técnicas, que será 
realizado no IFSP - Campus São Paulo no período de 1º a 03 de dezembro de 2023. 

1. DO OBJETO 
1.1 Regular o processo de seleção para participação no 15º ENET – Encontro Nacional de Escolas 
Técnicas de 2023, que será realizado no IFSP - Campus São Paulo no período de 1º a 03 de dezembro 
de 2023. 

2. DO AUXÍLIO OFERECIDO 
      2.1 Durante o evento será oferecido alimentação aos estudantes. 

2.2º auxílio transporte será disponibilizado via carro/transporte oficial do IFSP.  
2.3A acomodação será coletiva nas dependências do Campus São Paulo. O estudante deverá levar os 
itens necessários para sua acomodação, como por exemplo: Colchonete ou saco de dormir, travesseiro, 
cobertor, kit de higiene pessoal, entre outros. 

3. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 São requisitos para a participação neste Edital: 
a) Estar regularmente matriculado(a) nos cursos técnicos de nível médio (concomitante/subsequente, 

integrado e EJA) do IFSP; 
b) Responder corretamente todas as informações solicitadas no formulário eletrônico de inscrição; 
c) A Direção Geral ou a Diretoria Adjunta Educacional do campus, deverá indicar um servidor que irá 
fazer o acompanhamento dos alunos menores de idade durante o deslocamento e realização do evento, 
em caso de utilizarem o carro oficial, o acompanhante deve ser o próprio motorista; 
d) Enviar todos os documentos solicitados no item 5.2 deste edital. 
3.2 Os critérios de desempate serão: 
I) o estudante pertencer a entidades estudantis vinculadas ao campus em que está matriculado; 
II) o estudante pertencer a entidades estudantis gerais; 
III) maior idade; 
IV) sorteio. 

4. DAS VAGAS 
4.1 Haverá a disponibilidade para a participação de até 144 estudantes, no limite de até 4 (quatro) 
estudantes por campus, exceto o campus São Paulo. 
4.2 O quantitativo do Campus São Paulo, por ser o campus sede do evento, e pelo fato de não ser 
necessário o deslocamento e alojamento, será tratado entre a UBES, DAEST e Direção Geral do Campus 
São Paulo.  
 
5. DA INSCRIÇÃO  
5.1 A inscrição será realizada por meio do formulário eletrônico: 
https://forms.gle/Y3MeSWm5gs2sGbFq8 
5.2 O estudante deverá preencher todos os campos do formulário e anexar (em arquivo único em formato 



 

PDF) a seguinte documentação:  
I - Declaração de matrícula no segundo semestre de 2023; 
II - RG e CPF (se menor de 18 anos, enviar conjuntamente os documentos do responsável legal)  
III - Se menor de 18 anos, autorização dos pais ou responsáveis, conforme Anexo I deste edital 
IV - Comprovante de vínculo com entidade estudantil (declaração ou ata de posse no corpo diretivo). 
5.3 Dos motivos de indeferimento da inscrição:  
I – Não atender aos critérios estabelecidos neste Edital;  
II – Não apresentar documentos comprobatórios estabelecidos no item 5.2. 
5.4 O recebimento, análise e publicação dos resultados, bem como o arquivo das solicitações ficarão sob  
responsabilidade da Diretoria de Assuntos Estudantis do IFSP.  
 
6. DO CRONOGRAMA 

AÇÃO PRAZO 

Período de inscrição 23 a 28/11/2023 - até às 17h 

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas 28/11/2023 - após às 22h 

Prazo de recurso contra o indeferimento das inscrições 29/11 /2023- até às 17h 

Publicação do resultado final 29/11/2023 - após às 22h 

Prestação de Contas pelo(a) Discente Até 15 dias após o evento no evento 

 
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS  
7.1 O resultado será divulgado nos canais de comunicação oficiais do IFSP e na página da DAEST.  
7.2 Poderão ser interpostos recursos à DAEST, através do e-mail: daest@ifsp.edu.br, até às 17h do dia 
29/11/2023, conforme cronograma. 
7.3 O título do e-mail deve ser: Recurso EDITAL Nº 612/2023 - seguido do nome 
7.4 Não serão aceitos recursos interpostos para complementação de documentos que não foram 
enviados  
ou que tenham sido erroneamente enviados, ilegíveis e/ou incompatíveis com a leitura. 
 

      8. DO TRANSPORTE 
8.1 O transporte dos alunos selecionados será realizado conforme abaixo: 
8.1.1 Por veículo oficial a ser disponibilizado pelo próprio campus; 
8.1.2 Por meio de transporte a ser contratado pelo IFSP; 
8.2 A rota do transporte será divulgada após a publicação do resultado final; 
8.3 Obrigatório a presença de um servidor por campus acompanhando os alunos no transporte. 
 
9. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
9.1 Os estudantes estão cientes que para fim da prestação de contas, deverão enviar o certificado ou 
declaração de participação, recebido no  15º ENET – Encontro Nacional de Escolas Técnicas e enviar 
para o e-mail daest@ifsp.edu.br, tendo como prazo de envio até 15 dias posterior ao evento. 
 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 A qualquer tempo este Edital poderá ser alterado ou revogado no todo ou em parte por motivo 
de interesse público, sem que dê ao discente direito de pedido de indenização por parte da 
administração pública federal. 
10.2 O preenchimento do formulário de inscrição pressupõe que o(a) discente tenha conhecimento 
das exigências do presente Edital e implicará na aceitação das condições aqui estabelecidas, não 
podendo alegar o seu desconhecimento a qualquer título, época ou pretexto. 



 

10.3 Não haverá pagamento de auxílio financeiro aos alunos inscritos, pois a alimentação, o 
transporte e a hospedagem será disponibilizado pelo IFSP; 
10.4 Os casos omissos e as situações não previstas neste edital serão dirimidos pela Diretoria de 
Assuntos Estudantis. 

 
 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 

SILMÁRIO BATISTA DOS 
SANTOS 
REITOR



 

ANEXO I 

AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM E HOSPEDAGEM DE ADOLESCENTE 
 

 
Eu,     , identidade nº   , órgão expedidor  , 
CPF nº   , residente na     , 
nº ,        compl. ,        bairro    ,        cidade  , UF , telefones
    , AUTORIZO a viagem e hospedagem de meu (minha) filho (a) 
     ,   data   de    nascimento    /    /    , acompanhado(a) da Sr(a). Xxxxxxxxx 
Xxxxxxx Xxxxxx, identidade nº xx.xxx.xxx-x, órgão expedidor xxx/xx, CPF xxx.xxx.xxx-xx, no período de 01/12/2023 
até 03/12/2023, para participar de evento a ser realizado no município de São Paulo/SP. 

 

Do mesmo modo, informo estar ciente e de acordo de que meu filho (a) pernoitará nas dependências do Câmpus  
São Paulo - IFSP, situado na Rua Pedro Vicente, 625 - Canindé, São Paulo/SP, 01109-010 - São Paulo - SP, e que 
ele (a) deverá levar consigo os itens necessários para sua acomodação, por exemplo: Colchonete e/ou saco de 
dormir, travesseiro, cobertor e kit de higiene pessoal. 

 
 
 

                                                                                   , de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 

(Assinatura do responsável - idêntica ao documento que deve ser enviado junto à inscrição) 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou 
estabelecimento congênere, salva se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsáveis. 

 

ATENÇÃO: Durante a viagem, o estudante deve sempre portar Documento de Identidade com 
foto. 


